
 DIÁRIO OFICIAL Nº 32864 27Sexta-feira, 10 DE ABRIL DE 2015

CONSIDERANDO solicitação de prorrogação de prazo de trinta 
dias, formulada pela presidência da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar constituída pela PORTARIA Nº 
870/2014-GAB/DG/HOL referente ao processo nº 2014/227669 
de 20/05/2014;
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2015/115352 
de 18/03/2015;
RESOLVE:
PRORROGAR por 30 (trinta) dias, o prazo para apresentação 
de Relatório Conclusivo do Processo Administrativo Disciplinar 
instituído pela PORTARIA Nº 030/2014-GAB/DG/HOL constituída 
pelo Processo nº 2014/227669 de 20/05/2014.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Em,26 de março de 2015.

VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Diretor Geral do HOL

Protocolo 815477

PORTARIA N° 319/2015-DG/HOL.
DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.798 de 01/01/2015;   
CONSIDERANDO denúncias contidas no Processo nº 2015/126367 
de 25/03/2015;
CONSIDERANDO o que diz o art. 199 da Lei Estadual n° 5.810/94 
- Regime Jurídico Único;
CONSIDERANDO ainda que, o Parecer da Diretoria Geral 
deste Hospital, que determinou a instauração de Processo 
Administrativo, para apurar responsabilidade(s).
RESOLVE:
 INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar com fundamentos 
no art. 199 da Lei Estadual n° 5.810/94 - RJU, constituído pelos 
servidores NEYLLA CAROLINE MARTIN SANTOS (presidente), 
Terapeuta Ocupacional, matricula nº 57202220/2, NOEMIA DO 
SOCORRO GOMES MAUES (membro), Tecnico em Educação, 
matricula nº 57209296/1 e LUIZ AUGUSTO SOARES BRITO 
(membro), Administrador, matrícula nº 721964/1  para apurar 
responsabilidade(s) sobre a denúncia constante nos processos 
supracitados, concedendo o prazo de 60 (sessenta) dias para 
apresentação de relatório conclusivo.
Os servidores nomeados através desta portaria deverão 
estar a disposição em tempo integral para a elaboração e 
conclusão dos trabalhos da Comissão, devendo para isso se 
desincompatibilizarem de suas funções até o encerramento dos 
trabalhos no termo do art. 208, § 1°, do R.J.U., e desde já fi cam 
cientes que em caso de não conclusão no tempo legal estarão 
sujeitos as penalidades elencadas no art. 183 do mesmo diploma 
legal.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Em, 27 de março de 2015.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Diretor Geral do HOL

Protocolo 815480

PORTARIA Nº 317/2015 - GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 01/01/2015, 
publicada no DOE nº 32.798 de 01/01/2015.
CONSIDERANDO os termos contido no processo nº 2015/75249 
de 24/02/2015.                                        
RESOLVE: 
DISTRATAR, a pedido a partir de 24/02/2015, o servidor MOACIR 
NEIVON DE SOUZA PALHETA, Técnico em Radiologia, matrícula 
nº 5908826/1, lotado na Divisão de Diagnóstico por Imagem, 
admitido sob o regime da Lei Complementar 007/91- Servidor 
Temporário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Em, 26 de março de 2015.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Diretor Geral do HOL

Protocolo 815612

PORTARIA Nº 316/2015 - GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 01/01/2015, 
publicada no DOE nº 32.798 de 01/01/2015.
CONSIDERANDO os termos contido no processo nº 2015/75250 
de 24/02/2015.
RESOLVE: 
DISTRATAR, a pedido a partir de 25/02/2015, a servidora ELANE 
CRISTINA SARAIVA DA COSTA, Técnico em Radiologia, matrícula 
nº 5908785/1, lotada na Divisão de Diagnóstico por Imagem, 
admitida sob o regime da Lei Complementar 007/91- Servidor 
Temporário.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola.
Em, 26 de março de 2015.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Diretor Geral do HOL

Protocolo 815624

PORTARIA N° 365/2015- GAB/DG/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 01/01/2015 
publicado no DOE nº 32.798 de 01/01/2015.                                                                             
CONSIDERANDO  os termos da resolução 196/96, outorgada 
através do Decreto Nº 93933 de 14 de janeiro de 1987, 
aprovando as diretrizes e normas regulamentadoras de pesquisa 
envolvendo seres humanos
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando nº 06/2015-
CEP/HOL de 08/04/2015.
RESOLVE:
I- DESIGNAR os componentes do Comitê de Ética em pesquisa 
envolvendo Seres Humanos do Hospital Ophir Loyola.
01- Médicos
Acácio Augusto Centeno Neto
Cláudio Tobias Acatauassú Nunes (Coordenador)
José Ronaldo Matos Carneiro
Silvestre Savino Neto
Eric Homero Albuquerque Paschoal
Emanuel de Jesus Soares de Sousa
Claudia Nazaré de Souza Almeida Titan Martins(Vice-
coordenador)
02- Enfermeiro
Maria do Rosário Fernandes
03- Fisioterapeuta
Katiane da Costa Cunha
04- Bibliotecário
Cristiana  Guerra Matos
Luciene Dias Cavalcante
05- Nutricionista
Waldmarina França Mendes de Lima
06- Psicólogo
Ana Cristina Soeiro Salgado
Maria Laídes Pereira Barros
07- Terapeuta Ocupacional
Márcia Patrícia Palheta Nunes
08- Fonoaudiólogo
Cláudia Maria da Rocha Martins
09- Odontólogo
Fabrício Mesquita Tuji
10-  Assistente Administrativo
Nara Thamires Da Silva Costa
11- Pedagogo
Liete Conceição Ferreira de Oliveira
12- Biomédica
Caroline de Fátima Aquino Moreira Nunes
13 - Representante do Usuário
Fernanda Maia de Souza.
14- Secretária
Thais Penin Tomkewitz
II - REVOGAR os termos da Portaria  233/2014 - GAB/DG/HOL 
de 15/04/2014.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Hospital Ophir Loyola.
Em, 09 de abril de 2015.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Diretor Geral do HOL

Protocolo 815734

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 315/2015-GAB/DG/HOL.
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 01/01/2015, 
publicada no DOE n° 32.798 de 01/01/2015.                                                                                                                          
CONSIDERANDO a nova redação do Art. 116 da Lei Estadual nº 
5.099/83, Combinando com o Art. 98 da Lei nº 5.810/94-RJU;
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando  nº 
134/2015- DENF.                        
CONSIDERANDO os termos contidos na PORTARIA Nº 260/2015-
GAB/DG/HOL de 16/03/2015, que concede 30 (Sessenta) dias, 
a servidora MARIA HELENA CAMPOS DE CARVALHO, Agente 
Administrativo, matricula n° 3258726/1, lotada no Departamento 
de Enfermagem/HOL.
RESOLVE:                                           
REVOGAR 30 (trinta) dias, da Licença Prêmio concedida através 
da supramencionada Portaria,  que seriam  gozadas no período 
de 06/04/2015 à  05/05/2015,  referente ao 5º triênio de  
24/02/2003 à 23/02/2006, 30(trinta)dias.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
Hospital Ophir Loyola.
Em, 30 de março de 2015.
VITOR MANUEL JESUS MATEUS
Diretor Geral do HOL

Protocolo 815667

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 337/2015 - DAF/HOL.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DO HOSPITAL 
OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto de 03/02/2015, publicada no DOE n° 32.822 de 04
/02/2015.                                                                                                                          
CONSIDERANDO os termos contidos no processo nº 2015/6095 
de 08/01/2015.
I - REMANEJAR, a partir 23/12/2014, por necessidade de serviço 
a servidora MARIA LUCIENE BEZERRA DE LIMA, Técnico de 
Enfermagem, matrícula nº 57206361/2, pertencente ao Quadro 
de Pessoal Ativo do HOL, do Centro Hospitalar Jean bitar (Clínica 
Cirúrgica), para a Divisão de Quimioterapia, deste Hospital.
II - Os efeitos desta Portaria são retroativos a partir 23/12/2014.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Hospital Ophir Loyola.
Em, 31 de março 2015.
Olivar Moura Andrade Mendes
Diretor de Administração e Finanças/HOL

Protocolo 815620

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 256/2015-GP/FSCMP, DE 07 DE ABRIL DE 
2015
A Presidente da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - 
FSCMP, no uso de suas atribuições legais previstas no inciso IV 
do artigo 5º da Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002 
e considerando as exigências da Lei Federal nº 10.520/2002, o 
dispositivo no artigo 5º, inciso II da Lei Estadual nº 2.069/2006.
RESOLVE:
I - NOMEAR como Pregoeiro o servidor, CLAUDIO DOS SANTOS 
SILVA, matricula nº 5181534/1, para realização dos processos 
licitatórios pelo prazo de 12 (doze) meses.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Belém/PA, 07 de abril de 2015.

ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo 815791

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO:
Partes: Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará e MARIA 
DO SOCORRO DOS SANTOS MARINHO
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Data da Admissão: 09/03/2015
Vigência: 09/03/2015 à 08/03/2016 
Ordenador: Rosangela Brandão Monteiro

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - PA, 31 de março de 2015.

ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo 815611

PORTARIA Nº 260/2015 - GAPE/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo Decreto do dia 27/02/2015, publicado no DOE 
n° 32.836,
Considerando o Processo nº 2015/93906,
R E S O L V E:
NOMEAR, a servidora HEMINY RAFAELL SILVA LIBERATO, para o 
cargo exclusivamente comissionado, Gerente III, Código GEP - 
DAS 011.2, desta Fundação, a contar de 02/03/2015.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém - PA, 08 de abril de 2015.

ROSANGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMP

Protocolo 815613

PORTARIA Nº 259/2015 - GAPE/GP/FSCMP
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo Decreto do dia 27/02/2015, publicado no DOE 
n° 32.836,
Considerando o Processo nº 2015/94953,


